
Câmara Municipal de Gravatá/PE

se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado, a Reforma da pracinha 
conhecida como “Pracinha da pipoca”, localizado na entrada do 
portão do Campo da Cerâmica, Bairro Prado, neste município.

JUSTIFICATIVA: justifica-se, que essa praça é um lugar onde 
moradores deste bairro usam desse espaço para descanso e lazer, 
essa reforma trará benefícios e oportunidades para quem desejar 
relaxar, ler livros, praticar atividades, planejar um encontro ou se reunir 
com os amigos, ela já funciona como um lugar de interações e trocas 
de ideia a reforma e a ampliação só beneficiará ainda mais a 
população e a própria cidade com mais um ambiente aconchegante 
na nossa Gravatá.

Sala das Sessões da Câmara, em 25 de junho de 2024.

(casa Elias Torres)
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Índico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental,
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